
ESTADO DE SERGIPE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Projeto de Lei nº ________/2026

Autoria: Deputado Kaká Santos

Dispõe sobre a criação do Programa Estadual de
Incentivo  à  Doação  de  Órgãos  e  Tecidos,
mediante  a  celebração  de  parcerias  com  a
iniciativa privada para concessão de benefícios
aos doadores, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço  saber  que  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe  aprovou  e  eu

sanciono a seguinte lei:

Art.  1º Fica instituído,  no âmbito  do Estado de Sergipe,  o  Programa Estadual  de

Incentivo à Doação de Órgãos e Tecidos, com a finalidade de estimular a manifestação de

vontade para doação por meio da concessão de benefícios aos cidadãos cadastrados como

doadores.

Art. 2º O Programa de que trata esta Lei consistirá na concessão de benefícios aos

doadores de órgãos e tecidos,  mediante parcerias e convênios firmados entre o Poder

Executivo e a iniciativa privada.

§1º Os  benefícios poderão consistir  em descontos,  condições  especiais  ou outras

vantagens ofertadas por estabelecimentos parceiros.

§2º Poderão  participar  do  Programa  empresas  e  estabelecimentos  comerciais  de

diversos setores, tais como:

I – farmácias;

II – academias; 

III – instituições de ensino;

IV – empresas do setor de lazer e entretenimento;

V – outros seguimentos definidos em regulamento.
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Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar convênios, termos de cooperação ou outros

instrumentos  congêneres  com  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  com  vistas  à

implementação do Programa instituído por esta Lei.

Art.  4º Para fins de acesso aos  benefícios  previstos nesta  Lei,  o  cidadão deverá

comprovar sua condição de doador de órgãos e tecidos, mediante:

I – inscrição em cadastro estadual de doadores;

II – documento oficial que ateste a manifestação de vontade para doação;

III – outros meios definidos em regulamento.

Art. 5º O Poder Executivo poderá instituir cadastro estadual voluntário de doadores de

órgãos e tecidos, com a finalidade de facilitar a identificação e a concessão dos benefícios

previstos nesta Lei.

Art. 6º A adesão das empresas ao programa será voluntária, sem implicar qualquer

obrigação  de  concessão  de  benefícios,  tampouco  em ônus  financeiro  direto  ao  Poder

Público.

Art. 7º  As empresas participantes poderão divulgar sua adesão ao Programa como

forma de incentivo à responsabilidade social e à promoção da doação de órgãos.

Art.  8º As  normas,  instruções  e/ou  orientações  que  se  fizerem necessárias  para

aplicação ou execução desta Lei, devem ser expedidas mediante ato do Poder Executivo.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, ______ de_______________de 2026.

Kaká Santos
Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  como  objetivo  instituir,  no  Estado  de  Sergipe,  o

Programa Estadual de Incentivo à Doação de Órgãos e Tecidos, por meio da celebração de

parcerias  com  a  iniciativa  privada  para  a  concessão  de  benefícios  aos  cidadãos  que

manifestarem formalmente sua vontade de serem doadores.

A iniciativa para a propositura encontra respaldo no art. 59 da Constituição do Estado

de Sergipe. Quanto à matéria, não se encontra elencada no rol da competência privativa do

Governador de Estado, descrita no art. 61 da referida Constituição, não tendo vício.

A  doação  de  órgãos  e  tecidos  constitui  um dos  mais  relevantes  instrumentos  de

promoção da saúde pública e de preservação da vida humana, possibilitando que pacientes

em estado grave tenham acesso a tratamentos que podem significar a continuidade de

suas vidas. Trata-se de um ato solidário que impacta diretamente inúmeras famílias.

Apesar dos avanços registrados no Estado de Sergipe quanto à conscientização da

população, ainda há significativa demanda por transplantes, o que evidencia a necessidade

de fortalecimento de políticas públicas voltadas ao incentivo à doação de órgãos.

Nesse  contexto,  a  presente  proposta  busca  inovar  ao  estabelecer  um modelo  de

incentivo baseado na cooperação entre o Poder Público e a iniciativa privada, permitindo a

oferta de benefícios aos doadores sem a geração de despesas diretas ao erário. A adesão

voluntária das empresas possibilita a ampliação do alcance da política pública, ao mesmo

tempo em que estimula práticas de responsabilidade social no setor privado.

Por fim, as medidas a serem empreendidas pelo Poder Executivo para alcançar os

objetivos deste Projeto de Lei não representam despesas aos cofres públicos e atendem às

finalidades institucionais do Governo do Estado no incentivo à doação de órgãos e tecidos,

à promoção da saúde pública e ao fortalecimento da solidariedade social.

Assim,  considerando a importância  da matéria,  trazemos propositura  e  pedimos o

apoio e o voto favorável dos Nobres Pares, para sua regular tramitação e aprovação.

Sala das Sessões, ______ de_______________de 2026.

Kaká Santos
Deputado Estadual
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